
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE 

MAXARANGUAPE/RN 

CONTRATO DE REPASSE: 1.087.709-42/2023 – CONVÊNIO: 944649 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a viabilidade da execução dos serviços de 

engenharia que teve seu planejamento pautado na disponibilidade de recursos proviniente 

de Emenda Parlamentar e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que 

atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E APRESENTAÇÃO DO OBJETO 

A necessidade da contratação, consiste em solucionar o problema da falta de 

pavimento em ruas que se localizam em vias movimentadas deste município tendo um 

considerável fluxo de pedestre e veículos e conexões com vias adjacentes de acesso que 

interliga diversas áreas no município, necessitando dos serviços ora tratados na busca de 

um trânsito seguro de veículos e pedestres, melhoramento das condições de acesso a 

equipamentos de serviços públicos de saúde, educação, além de estabelecimentos 

comerciais pela população e demais usuários que rotineiramente precisam trafegar nas 

localidades. 

O Objeto da contratação são os serviços de engenharia para a pavimentação em piso 

intertravado em diversas ruas no município de Maxaranguape/RN. 



 
 

2.1. LOCALIZAÇÃO DA OBRA OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Será disponibilizado no item 2.2 a seguir o Relatório Fotográfico, evidenciando as 

características locais onde se dará a implantação da obra. 

As coordenadas do trecho encontram-se presentes na imagem abaixo.  

 

 

 

 

 



 
2.2. RELATÓRIO DOS TRECHOS/RUAS QUE SERÃO EXECUTADAS AS 

PAVIMENTAÇÕES 



 

 



 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 

Responsável: Gutemberg Gomes 



 
 

4. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 

40/2020. 

Diante de uma nova realidade, se comparada a décadas, observa-se o crescimento 

populacional, quanto pelo grande volume de tráfego na região, que mesmo sem a estrutura 

adequada desempenha um novo papel de atendimento local, com todos os conhecidos 

imbróglios viários das cidades turísticas. 

Portanto, faz-se necessária a obra com o pavimento nas ruas identificadas, de modo a 

suprir as necessidades desta nova realidade populacional da região, objetivando o 

aumento da segurança, adequando os fluxos de veículos e pedestres, orientando e 

ordenando o tráfego local, reduzindo o número de acidentes nos locais onde hoje não 

possui a pavimentação. 

 

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão). 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de 

mercado no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que 

atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da 

conveniência, economicidade e eficiência. 

Em matéria de soluções para tais serviços e afim de atender demandas com essas 

características, a Administração Pública em geral costuma adotar ao menos duas opções 

sendo elas: 

1. A execução direta, através do município; 



 
2. A execução indireta (via contratação de empresa especializada para execução da 

obra). 

A primeira opção não seria viável, tendo em vista a inexistência do corpo técnico para 

a devida execução dos serviços, além da falta de corpo técnico para gerência de toda a 

logística que incluí insumos, mão-de-obra entre outros fatores que envolvem a execução. 

A segunda opção que traz a terceirização dos serviços, via contratação da empresa 

especializada nos serviços de engenharia, apresenta-se como a mais adequada, atendendo 

todas as características requeridas pela contratante, sendo essa formatação a mais 

representativa e usual no âmbito da administração pública, levando em consideração o 

maior controle, a economicidade e o alcance mais satisfatório do resultado pretendido. 

A estimativa de preços da contratação usualmente é compatível com os quantitativos 

levantados no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento 

de obras em geral, de acordo com o último boletim de referência publicado, mantida pela 

Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção 

Civil no Brasil.  

Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a 

composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições 

adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos que 

fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos coeficientes 

de utilização de insumos), bem como a identificação do responsável pela elaboração. O 

Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de outros sistemas 

referenciais de preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para cada serviço, 

utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que este não 

contemple os serviços em análise, exige- se que se busque informações em outras fontes 

de preços para análise do orçamento de obra pública. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados 

por equipe técnica devidamente capacitada, que resultou no orçamento completo da obra 



 
a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá compor 

a documentação do Projeto Básico, Projeto Executivo e Termo de Referência. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

A solução consiste em selecionar empresa de engenharia para execução de 

pavimentação nas vias públicas já citadas. A contratação destina-se a execução de obra 

pavimentação em piso intertravado com elementos que deverão ser definidos em projeto 

básico e executivo que deverão prever, inicialmente, os seguintes serviços: 

a) Serviços preliminares; 

b) Movimentação de terra; 

c) Execução dos serviços de pavimentação; 

d) Pintura e Sinalização. 

As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar a 

melhor prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e 

com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Executivo. 

 

6.1. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico e Executivo com os 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 

dimensionar a obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da 

obra e a definição dos métodos e do prazo de execução deve conter: 

• Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto 

deste documento;  



 
• Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais 

descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

• Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas 

técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

• Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de 

marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-

financeiro da obra. 

 

6.2. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 

insumos e material consumidos, além do desperdício de água. 

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 

das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 

inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 

responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e 

derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

 

6.3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

Fundamentação: A estimativa das quantidades a serem contratadas deverão ser 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da 

IN 40/2020). 

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, após 

terem sidos levantamentos os serviços detalhados e as quantidades dos mesmos, através 

da elaboração dos projetos técnicos, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial 



 
de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que 

resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de 

referência da contratação. 

 

6.4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na 

contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela 

possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do 

certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto 

a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, a concorrência enquanto 

modalidade de Concorrência Eletrônica para contratação de bens e serviços especiais e 

de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como critério de 

julgamento s seguintes: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, 

considerando todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de 

julgamento a ser adotado será o de menor preço. 

A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como objeto não 

divisível, sem parcelamento do objeto com a execução da obra por uma única empresa 

considerando a completitude do projeto e a sua baixa complexidade. 

 

 

 



 
 

6.5. DA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderá participar do objeto deste 

Projeto, uma vez que o valor a ser licitado não supera aquele previsto no inciso I, do art. 

48, da Lei 123/2006 alterada pela Lei 147/2014. 

 

6.6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos. 

No que couber deverão ser observados o disposto na Lei 14.133/2021, nos seus artigos 

de 14 a 16: 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 



 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 



 
Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica 

poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 

de cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 

um consórcio ou de forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, 

em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do 

caput deste artigo. 

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de 

licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas. 

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 

originou o contrato. 



 
Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar 

de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 

na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor global estimado para o objeto é de R$ 965.344,06 (quatrocentos e trinta mil, 

quatrocentos e quatorze reais e setenta e um centavos). 

 

8. DA VIGÊNCIA 

Os serviços, objeto do presente instrumento, deverão ser executados no prazo de 05 

(cinco) meses, contados da data da assinatura da Ordem de Serviços 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo tal prazo ser 

prorrogado nas hipóteses elencadas no artigo do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos do art. 

111 da Lei 14.133/2021, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado. 

 

 

 



 
9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Para o objeto em estudo, os impactos ambientais podem ser considerados 

insignificantes, tendo em vista a existência de processo de inexigibilidade de licença 

ambiental, emitida pelo órgão competente, considerando a capacidade técnica e 

operacional da empresa. 

 

10. MAPA DE RISCOS 

O mapa de risco da contratação será retratado por meio do documento elaborado para 

a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de Concorrência 

Eletrônica, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de impactos, 

materializando-se no mapa de risco da contratação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

10.1.  FASE DO PLANEJAMENTO 

 

 

 

 

 



 
 

10.2.  FASE - GESTÃO CONTRATUAL E EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

No caso de atrasos na execução do contrato, caso fique constatado culpa exclusiva 

do CONTRATADO deve ser providenciada a dedução dos serviços previstos no 



 
cronograma físico financeiro e, se for o caso providenciar o devido ressarcimento. 

Ademais, visando prevenir a ocorrência de atrasos deverá constar dos demais artefatos da 

contratação prazos para verificação de eventuais atrasos no período a ser definidos em 06 

meses, levando em consideração a vigência contratual. 

O cronograma físico-financeiro deverá estar atualizado com a execução 

contratual, de modo que seja possível visualizar o acompanhamento da programação feita 

para a obra, em caso de atrasos significativos deverá ser providenciado termo aditivo para 

atualizá-lo. 

 

10.3.  MATRIZ DE RISCO 

A matriz de riscos é uma cláusula contratual definidora de riscos e de 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à 

contratação, contendo, a listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do 

contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão 

de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência. 

De acordo com o Art. 316 do decreto n. 1525 que regulamenta a Lei 14.133/21, 

deverá ser definido procedimento para gestão de riscos, de acordo com a realidade do 

órgão, de forma a mapear, analisar e definir a conduta a ser adotada em caso da 

concretização de riscos. 

Atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será 

considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos 

pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos. 

Assim, sob o foco do gerenciamento de riscos, cujas probabilidades de ocorrência 

e dos respectivos impactos nos resultados do projeto, deverão ser mensurados e avaliados 

mediante a técnica metodológica adotada apresentada a seguir, onde a matriz de risco 

orientará os trabalhos desenvolvidos durante o contrato. 

 

 



 
11. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

Conforme exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a futura contratação é viável 

visto que a solução adotada será capaz de produzir os resultados capazes de atender as 

necessidades do município, com a entrega da obra que certamente trará melhor qualidade 

de vida a toda população e visitantes das comunidades, proporcionando a mobilidade 

adequada e o acesso mais fácil a equipamentos, serviços e demais atividades cotidianas 

dos cidadãos. 

 

Maxaranguape/RN, 05 de Junho de 2024 

 

Gutemberg Gomes 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 

 

Lorena Cibele do N. Fernandes 

Coordenadora de Obras Públicas e Engenharia 

 

 

 


